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CORREGEDORIA  

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria nº 056/CORREG/FUNAI/MJ, de 30 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviços da FUNAI – ano 29 
– Número 05 – p. 03, de 31 de maio de 2016, que reconduziu a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar n° 
08620.002593/2009-08, de modo que onde se lê: “Reconduzir os trabalhos da Comissão Processante instaurada pela Portaria n° 
052/2012/CORREGEDORIA/FUNAI, de 14/02/2012, publicada na separata do Boletim de Serviço da Funai n° 03 de 
14/02/2012, considerando o prazo da Portaria n° 129/CORREG/FUNAI/MJ, de 29 de março de 2015, publicada na Separata do 
Boletim de Serviço da Funai n° 05 de 01/07/2015”, leia-se: “Reconduzir os trabalhos da Comissão Processante instaurada pela 
Portaria n° 263/2014/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11/09/2014, publicada na separata da Boletim de Serviço da Funai n° 09 de 
15/09/2014, considerando o prazo da Portaria n° 129/CORREG/FUNAI/MJ, de 29 de maio de 2015, publicada na Separata do 
Boletim de Serviço da Funai n° 05 de 01/06/2015”. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 
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